
São Paulo, 16 de junho de 2021.

Emenda Parlamentar ao Orçamento-Geral da União – OGU – 2021

Emenda nº 39080018

Custeio – GND 3

Valor R$ 100.000,00

Funcional Programática: 08.244.5031.219G

Ação: 219G – Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS

TIPO: Aquisição de material de consumo

DESCRIÇÃO:
- Espaço de Acolhimento e higienização pessoal/uso de Fralda Geriátrica

NOME DO SERVIÇO
- CAE Convalescença
Rua Boracéa, nº 270, Santa Cecília, CEP: 01135-010; SP - SÃO PAULO

NOME DO PROGRAMA ou TIPOLOGIA/MODALIDADE
- Centro de Acolhida Especial para Pessoas em Período de Convalescença

ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de São Paulo
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS
Secretária: Berenice Maria Giannella
Telefone: (11) 3291-9772
E-mail: bmgiannella@prefeitura.sp.gov.br

SERVIÇO DE DESTINO:
- Centro de Acolhida Especial para Pessoas em Condição de Rua em período de Convalescença:
CAE Convalescença



PÚBLICO ALVO: População Adulta em Situação de Rua

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:
APOIO Associação de Auxílio Mútuo da Região Leste

RECURSO PREVISTO: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

1) Apresentação:
APOIO – Associação de Auxílio Mútuo da Região Leste iniciou suas atividades em 1992 e
foi fundada em 18/12/1993, organização civil sem fins lucrativos, reconhecida de Utilidade
Pública Federal, resultou de um grupo formado por pessoas de vários segmentos sociais
preocupados com a pobreza de amplas camadas populares. O contato permanente com
famílias de baixa renda impulsionou a organização a participar em várias atividades de apoio
às pessoas em situação de vulnerabilidade social.

Em 1993, engajou-se intensamente na Campanha de Combate à Fome (empreendimento
nacional liderada pelo sociólogo Betinho). Esta campanha aglutinou dezenas de agentes
sociais e pastorais. No decorrer da campanha a APOIO estabeleceu o primeiro convênio
com a esfera governamental. Trata-se do programa “Vida Alimento”, do governo estadual de
São Paulo. Este permitiu o atendimento de 150 famílias por vários anos.

A partir de 1996, a APOIO consolidou seu trabalho. Em diversos bairros da região leste, o
que permitiu o implemento de atividades sociais junto a moradores de favelas e cortiços do
centro expandido da cidade. Para este trabalho, a APOIO estabeleceu convênios com
entidades internacionais que apoiam projetos de promoção humana junto a pessoas em
situação de vulnerabilidade social. Recebemos então suporte da CAFOD - Inglaterra, PPM-
Alemanha, e D&P do Canadá. São organizações ligadas às igrejas católicas e protestantes.

Estas parcerias permitem a APOIO dar assessoria permanente e assegurar o fortalecimento
das pessoas e organizações populares em suas atividades sociais, trabalhando em rede na
busca de políticas públicas para famílias de baixa renda.

Atualmente a APOIO tem parcerias com as secretarias de Assistência Social, Educação e
Direitos Humanos da prefeitura e Desenvolvimento Social do governo do Estado (ver anexo).
Durante seus mais de vinte e oito anos de existência, a APOIO incorporou alguns princípios
norteadores de suas atividades sociais seja, a construção da AUTONOMIA das pessoas.
Deste modo, buscamos a participação dos atendidos na busca de seus benefícios. E nesse
processo, trabalhamos para inseri-los em programas educativos e de auto-organização.
Consideramos a independência como base da conquista da DIGNIDADE HUMANA.



2) Justificativa:
Homens e mulheres em situação de rua, acima de 18 anos, em período de convalescença
necessitem de cuidados de saúde após alta hospitalar, no aguardo da alta médica, na
ausência de apoio familiar. A necessidade deste insumo é indispensável no trato com os
conviventes, que por estar em período de convalescença, muitas vezes tem sua mobilidade
afetada. Este fenômeno intensificou-se na última década. A reversão deste quadro tem sido
objeto de preocupação de autoridades públicas e da sociedade civil em geral.

A prefeitura de São Paulo por meio da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social-
SMADS,  mobiliza um conjunto de equipamentos e recursos humanos visando neutralizar os
efeitos desta questão e ao mesmo tempo reinserir estas pessoas em seu ambiente familiar
e de trabalho através do fortalecimento da autonomia.

Ciente de seu papel, a APOIO e a SMADS vêm progressivamente ampliando sua atuação
através da gestão e implementação de políticas públicas de Proteção Social Especial, no
caso da atenção às pessoas em situação de rua, homens acima de 18 anos em período de
convalescença que necessitam de cuidados de saúde após alta hospitalar, no aguardo da
alta médica e na ausência de apoio familiar, com o objetivo de acolher e garantir proteção
integral às pessoas em situação de rua, contribuindo para a reinserção social, construir o
processo de saída das ruas, respeitando-se as modalidades de atendimento ou da situação
da população atendida, contribuir para restaurar a saúde, preservar a integridade, autonomia
e o protagonismo da população em situação de rua, promover ações para a reinserção
familiar e comunitária e possibilitar condições de acesso a rede de serviços e a benefícios
assistenciais e demais políticas públicas.

3) Objetivo:
• Construir o processo de saída das ruas, respeitando-se as modalidades de atendimento ou
da situação da população atendida;

 Atendimento para Pessoas em Período de Convalescença, que necessitam de
atendimento especializado com medicação assistida/supervisionada,
encaminhamento e acompanhamento para rede de saúde, apoio nas atividades
diárias durante o período de convalescença (higiene e conforto).

• Contribuir para restaurar e preservar a integridade, autonomia e o protagonismo da
população em situação de rua;
• Promover ações para a reinserção familiar e comunitária.
• Possibilitar condições de acesso a rede de serviços e a benefícios assistenciais e demais
políticas públicas.



4) Avaliação:
A metodologia de trabalho deste serviço será pautada na recuperação das pessoas que
necessitem de cuidados de saúde após alta hospitalar, no aguardo da alta médica, na
ausência de apoio familiar, constituindo-se em etapa fundamental do processo de
construção de um projeto de vida fora das ruas.
Para diminuir o fosso social existente, enfrentar e superar a pobreza, reduzir as disparidades
sociais, econômicas e assegurar o desenvolvimento humano, a Política da Assistência
Social deve promover a atenção a seus usuários de modo a garantir as cinco seguranças
(acolhida, renda, convívio, apoio e auxílio) afiançadas pelo Sistema Único de Assistência
Social (NOB/SUAS, 2012).

5) Localização dos serviços e capacidade de atendimento:
Localização: Rua Boracéa, nº 270, Santa Cecília, CEP: 01135-010; SP - SÃO PAULO

Serviço:
- CAE Convalescença: 80 acolhidos 24 horas

6) Orçamento:

ITEM QUANTIDADE UNIDADE
VL UNIT EM

$ VL TOT EM $
ITENS PARA xxx

Fralda Geriática c/ 100 unidades 500 PCTE 200,00 100.000,00
TOTAL 100.000,00

Gutemberg Sousa da Silva
Presidente

APOIO Associação de Auxílio Mútuo da Região Leste


